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PREPARE-SE PARA O CONCURSO 




Confira as dicas dos especialistas 




ESTUDOS  






		Cada curso possui um peso nas matérias. Logo, para cada um deles, uma matéria deve ser mais estudada.  




		Esteja afiado com as matérias básicas, como Língua Portuguesa, Matemática, Raciocínio Lógico e Informática, pois a maioria – senão todos os concursos – cobra tais assuntos. 




		É preciso sentir-se à vontade. Não há milagres, conhecer bem a banca é uma dica valiosa.  




		É necessário saber quais assuntos são mais cobrados e o estilo das questões nas provas. Se a pessoa fez isso durante a preparação, é comum deparar-se com questões que viu durante o estudo, ao menos no mesmo estilo.  




		Quanto à correção, não se limite a ver qual é a correta. Quando errar, veja também por que errou, além da alternativa correta.  




		Procure intercalar as disciplinas, por exemplo, num concurso em que haja direito penal e processo penal, não responda as duas disciplinas na sequência, intercale com Matemática ou outra matéria de Direito. 




		Estabeleça horas para começar e para terminar o estudo. 




		Escolha o momento em que você está mais concentrado para estudar as matérias mais difíceis. 




		Procure intercalar o estudo entre exatas e humanas. Assim, trabalhará diferentes áreas do cérebro. 




		Revise o que você estudou para não correr o risco de esquecer. 


		Quando estiver estudando, faça anotações e marque o que você achar mais importante. 




		Se tiver alguma matéria que acha muito difícil, separe um dia só para ela. 




		Revise todo o material de estudo mensalmente. 




		Passar a matéria a limpo não é a melhor forma de estudar. 




		Mantenha-se informado sempre, procure ler diariamente jornais e ouça os principais noticiários. É fundamental para questões de atualidades. 




		Não adianta estudar por 8 horas consecutivas a mesma disciplina, nesse tempo é possível estudar várias disciplinas de forma intercalada; ao menos 2, mas não ultrapassando 50 minutos de estudos, intercalados com 10 minutos de descanso.  







Professores que contribuíram com as dicas  






		Adriano Paciello, professor de Gramática e de Redação.  




		Alexandre Daumerie, professor de Letras. 




		Édson Correa, professor e doutor em Língua Portuguesa.  




		Marcelo de Jesus Cortez, advogado e professor - com experiência docente há mais de dez anos para concursos públicos. 




		Michelle Mendes, professora de Literatura e Produção Textual.  




		Sérgio Casimiro, professor de Língua Portuguesa e Redação e mestre em Estudos Linguísticos pela UNESP. 














Direito Constitucional




Introdução ao estudo do Direito




O Direito é considerado modernamente como uno, indivisível e indecomponível, podendo ser estudado como um sistema. Entretanto, sua divisão ocorre somente para fins didáticos. Assim, podemos classificar o Direito Constitucional, apesar de regular alguns ramos do direito privado, como pertencente ao ramo do Direito Público, uma vez que regula e interpreta normas fundamentais do Estado. Lembre-se que, quando falamos de Direito Público e Direito Privado, estamos falando de um mesmo Direito. Porém, cada um irá regular relações entre dois sujeitos de forma diferenciada. Enquanto que, no Direito Público, a relação é de supremacia da administração pública, em que os sujeitos estão em uma situação de desigualdade, já no Direito Privado, a relação acontece entre sujeitos em igualdade de posição. Temos ainda que o poder do Estado, objeto de estudo do Direito Constitucional, se impõe coercitivamente sobre todos, sendo a lei superior.




Direito Constitucional




Direito Constitucional é o ramo do Direito Público que estuda, analisa e interpreta as normas constitucionais, que estão no ápice da pirâmide normativa de uma ordem jurídica. As normas constitucionais são consideradas Leis Supremas de um Estado soberano e têm por funções regulamentar e delimitar o poder estatal, garantindo os direitos fundamentais, além de tratar da organização e do funcionamento do Estado.




Conceito de Constituição




A Constituição é a lei fundamental e suprema de um Estado, criada pela vontade soberana do povo, que, no caso da Constituição Federal de 1988, é o titular do poder. A Constituição é a Lei que define a organização do Estado, dispondo sobre a sua forma, seus órgãos, competências, bem como a aquisição e o exercício do poder. Além disso, a Constituição estabelece as limitações ao poder do Estado e enumera os direitos e as garantias fundamentais.




Para que serve a Constituição?




A Constituição surgiu da necessidade de garantir os direitos dos cidadãos, impedindo a atuação arbitrária dos governantes. Assim, ela organiza o Estado para o exercício do poder, a fim de que se evite o arbítrio e a prepotência. Dessa forma, o movimento denominado constitucionalismo, que ocorreu em diversos países, surgiu justamente para que os cidadãos pudessem exercitar seus direitos e garantias fundamentais, sem que o Estado lhes pudesse oprimir pelo uso da força e do arbítrio.




A Pirâmide de Kelsen




A Pirâmide de Kelsen considera que a Constituição e as emendas constitucionais estão no topo da pirâmide, por serem fundamento de validade de todas as demais normas do sistema. Assim, nenhuma norma do ordenamento jurídico pode contrariar a Constituição: ela é superior a todas as demais normas jurídicas, que são denominadas normas infraconstitucionais.
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Assim, as normas de hierarquia inferior não podem contrariar as normas de hierarquia superior. Por exemplo, uma Lei Ordinária não pode contrariar o disposto na Constituição ou nos Tratados Internacionais. Da mesma forma, uma norma infralegal, tal como uma Portaria, não poderá contrariar o disposto numa Lei Ordinária. A propósito, as normas infralegais são normas secundárias, não tendo poder de gerar direitos, tampouco de impor obrigações. Não podem contrariar as normas primárias (Leis), sob pena de invalidade. É o caso das portarias, das instruções normativas, dentre outras.




Questão 1 - (CESPE/TRE-MS) As convenções internacionais de direitos humanos ingressam no ordenamento jurídico nacional com status de lei complementar.




Comentário: os tratados internacionais sobre direitos humanos poderão “ingressar” no ordenamento jurídico com status de emenda constitucional, somente se forem internalizados da mesma forma em que são votadas as emendas constitucionais. Caso contrário, terão status supralegal, ou seja, estarão abaixo da Constituição e acima das demais leis. Resposta: questão incorreta.




Questão 2 - (FUNCAB/PC-ES/Escrivão de Polícia) Quanto à Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, pode-se afirmar que adota o princípio da hierarquia das normas, assim as leis federais têm maior valor que as leis estaduais e estas maior valor que as leis municipais.




Comentário: essa questão é muito importante para esclarecermos alguns conceitos. Nosso país possui quatro entes federativos, que são: União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Assim sendo, como os entes federativos são autônomos, as leis de cada um deles não apresentam hierarquia entre si, ou seja, a Lei de um Município pequeno não é hierarquicamente inferior a uma Lei federal, pois o campo de atuação de cada uma delas é diferente. Esse campo de atuação é delimitado pela Constituição Federal, que define as competências do Município e da União. No caso de tratarem de uma mesma matéria, a lei do ente que tem competência definida na Constituição para tratar da matéria suspenderá a eficácia das demais. Resposta: questão incorreta.




Questão 3 - (FUNCAB/ANS/Atividade Téc. de Suporte/Direito) No que diz respeito à eficácia das normas constitucionais, há hierarquia entre normas constitucionais.




Comentário: não há hierarquia entre normas constitucionais originárias e emendas à constituição, nem hierarquia entre normas constitucionais em diferentes capítulos da Constituição. Resposta: questão incorreta.




Questão 4 - (CESPE/MEC-FUB) De acordo com a hierarquia das leis, a Constituição Federal está subordinada às leis complementares, pois elas regulamentam o que falta na Constituição.




Comentário: veja que, de acordo com a nossa pirâmide de Kelsen, ocorre exatamente o contrário, ou seja, as leis complementares estão subordinadas à Constituição, fundamento de validade de todo o ordenamento jurídico. Resposta: questão incorreta.




Elementos caracterizadores do Estado




De acordo com a doutrina, o Estado pode ser entendido como uma ordem jurídica soberana com vistas ao bem comum de um povo. Assim, uma sociedade organizada na forma de Estado integra quatro elementos, a saber:




a) soberania




b) povo




c) território




d) finalidade




Questão 5 - (ESAF/MPOG/Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental) A Constituição contém normas fundamentais da ordenação estatal que servem para regular os princípios básicos relativos ao território, à população, ao governo, à finalidade do Estado e suas relações recíprocas. 




Comentário: sim, é verdade, a Constituição contém normas fundamentais da ordenação estatal que servem para regular os princípios básicos relativos ao território, à população, ao governo, à finalidade do Estado e suas relações recíprocas. Resposta: questão correta.




Soberania - é a supremacia na ordem interna, a qual é independente de qualquer ordem externa. É um poder incontestável, impondo-se de forma coercitiva dentro do Estado, frente a eventuais interferências externas. Por exemplo, o Presidente de uma nação estrangeira não pode ditar como o Brasil deve agir, pois é um país soberano, tanto interna (soberania interna) quanto externamente (soberania externa). 




Povo - são todos aqueles que detêm a cidadania, a nacionalidade e que possuem um vínculo jurídico. É o elemento humano do Estado. Alguns autores citam também diferenças entre nação e população.




População é um conceito demográfico, destacando todas as pessoas presentes em um determinado território. Nação ou etnia representa as pessoas que vivem dentro de uma mesma cultura estabelecida historicamente.




Território - é o espaço geográfico, fictício ou real, no qual o Estado exerce seu poder político. É o elemento material do Estado, a delimitação geográfica da sua jurisdição. Abrange o espaço aéreo, o terrestre, o mar territorial, a plataforma continental, os navios e aeronaves militares em qualquer que seja a sua localização, bem como os navios e aeronaves civis em alto mar ou no espaço aéreo internacional.




Finalidade - tem a ver com os fins almejados pelo Estado, como a convivência pacífica, o bem comum e a paz entre os povos.




Evolução do Estado




Estado Primitivo - agrupamentos humanos: horda, clãs, tribos (conjunto de clãs). Apresentava um líder natural para dirimir os conflitos.




Estado Antigo - Cidades-Estado, Império Romano, Império Bizantino, bem como cidades dotadas de uma organização política: Grécia, Roma e Atenas.




Idade Média - fracionamento do Estado antigo, criando-se um Estado Feudal, com o poder nas mãos dos senhores feudais e dos Papas da Igreja Católica.




Estado Absolutista - é o poder concentrado nas mãos do governante, dentro do princípio de que “o rei não pode errar”. Dividido em duas fases: Regime da Monarquia Absoluta de direito divino; Absolutismo contratualista secular (pacto social).




Estado Moderno - nesse contexto, destacam-se as constituições escritas, de modo a conter qualquer arbítrio decorrente do poder constituído. Há ênfase no liberalismo econômico e na proteção do indivíduo, além da defesa da propriedade privada.




Questão 6 - (ESAF/ATA-MF) A limitação do poder estatal foi um dos grandes desideratos do liberalismo, o qual exalta a garantia dos direitos do homem como razão de ser do Estado.




Comentário: com a Revolução Francesa e a Independência dos Estados Unidos, passou a entrar em voga o pensamento liberal, no final do século XVIII, com a defesa dos direitos individuais e a defesa das liberdades, no intuito de limitar o poder de atuação dos Estados para dotar de maior força a autonomia privada. Resposta: questão correta.




Constitucionalismo - com marco histórico que, a partir da Revolução Francesa, vai desde os direitos de primeira geração (direitos individuais) até os de terceira geração (fraternidade e solidariedade). Manifestado por meio de uma constituição escrita, destacam-se como marcos constitucionais: os forais ou cartas de franquia, em que os súditos participavam do governo local; os contratos de colonização na América do Norte; a Constituição Francesa, de 1791, e a Americana, de 1787.




Neoconstitucionalismo - doutrina adotada a partir do início do século XXI que busca não só a limitação do poder político, mas a valorização dos direitos fundamentais, bem como o que se denomina totalitarismo constitucional, nas palavras de UadiLammêgo, consonante à ideia de constituição programática.




Forma de Estado, forma de Governo e sistemas de Governo




Formas de Estado - o Estado pode, basicamente, se dividir em duas formas: unitária ou centralizada; complexa, confederada ou federada.




Forma de Governo - existem basicamente duas formas de governo: a república e a monarquia.




Sistemas de Governo - os sistemas de governo resumem-se basicamente em três tipos, a saber: o presidencialista, o parlamentarista e o diretorial ou convencional, no qual as funções do Legislativo e Executivo se confundem.




Histórico das Constituições Brasileiras




Vamos fazer uma síntese histórica das constituições do Brasil:






	

		

		

		

	

	

		

				Ano

				Período Histórico

				Observações

		


	

	

		

				1824

				Império do Brasil

				Por outorga. Havia um quarto poder: o Poder Moderador.

		


		

				1891

				1ª Constituição da República

				Por promulgação.

		


		

				1934

				1º Governo de Vargas

				Por promulgação.

		


		

				1937

				Ditadura de Vargas

				Por outorga. Apelidada de constituição “Polaca”.

		


		

				1946

				Redemocratização

				Por promulgação. Restabeleceu o Estado Democrático.

		


		

				1967

				Ditadura Militar

				Por outorga. Texto elaborado pelo Governo Militar foi submetido ao referendo do Congresso Nacional.

		


		

				1988

				Nova República

				Positivada por promulgação

		


	

			




Questão 7 - (ESAF/MPOG/Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental) São classificadas como dogmáticas, escritas e outorgadas as constituições que se originam de um órgão constituinte composto por representantes do povo eleitos para o fim de as elaborar e estabelecer, das quais são exemplos as Constituições brasileiras de 1891, 1934, 1946 e 1988.




Comentários: são classificadas como dogmáticas, escritas e promulgadas as constituições que se originam de um órgão constituinte composto por representantes do povo eleitos para o fim de as elaborar e estabelecer. As constituições outorgadas são aquelas impostas por um ditador ou grupo dominante. As Constituições brasileiras de 1891, 1934, 1946 e 1988 foram todas promulgadas. Resposta: questão incorreta.




Sentido formal das normas




Trata-se de qualquer norma que tenha sido inserida formalmente como norma constitucional. Exemplo: artigo 242 da Constituição de 1988, que estabelece que o Colégio Dom Pedro II será mantido na órbita federal. Tal norma não tem conteúdo constitucional, embora esteja inserida na constituição.




Sentido material das normas




Regras materialmente constitucionais são as que organizam o Estado, mesmo que não estejam formalmente no texto constitucional. Exemplo: Lei Complementar n°. 64/90, que traça as hipóteses de inelegibilidades para os cargos do Poder Executivo e Legislativo e do Estatuto do Estrangeiro.




Exemplos de regras materialmente constitucionais: a forma de Estado (Federal), a forma de governo (República) e o regime de governo (Presidencialista), que são definidas em regras jurídicas que organizam o Poder.  Temos, como regras materiais, os direitos fundamentais dos indivíduos, com a definição de um limite ao eventual exercício arbitrário do poder.






Dica




Regras Formalmente Constitucionais: 




1) São todas as regras dispostas no texto constitucional;
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